
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 064 da Sessão Ordinária nº 064,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 08 de outubro de 2015.

Às nove horas do dia oito de outubro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES; presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, ANTÔNIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO;

ausência justificada da Conselheira MARA LÚCIA; presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.  Houve votação e

aprovação das Atas das Sessões nº's 060/2015 e 061/2015. Em sequência, apresentada a PAUTA

DE  JULGAMENTOS,  momento  em  que  foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº

610012011-00; Prefeitura Municipal de Primavera; Prestação de Contas   – 2011 - Contas

de Governo; Responsável: Cleuma Maria Bezerra de Oliveira; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.056).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 610012011-00; Prefeitura Municipal de Primavera; Prestação

de Contas   – 2011 - Contas de Gestão; Responsável: Cleuma Maria Bezerra de Oliveira; Instrução:

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;  Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão nº 27.822).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  590012006-00;  Prefeitura

Municipal de Porto de Moz; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Edilson Cardoso de

Lima; Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  “pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

regularidade das  contas,  com ressalva”.  Em votação: o  Conselheiro Aloísio  Chaves acompanhou o

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Relator, porém sugeriu a aplicação de multas pelas falhas apontadas no relatório, o que foi acatado

pelo Conselheiro Relator. O Conselheiro Daniel Lavareda e o Conselheiro Sérgio Leão acompanharam

o  Relator,  com  o  adendo  acolhido. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas,

e aplicação de multa (Resolução nº 12.057). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

1250012004-00;  Prefeitura  Municipal  de  Terra  Alta;  Prestação  de  Contas    –  2004;

Responsável:  Aluízio  do  Nascimento  Pinto;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da Silva;     Relator  convocado para  apresentar  proposta  de

decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;

Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 1120022008-

00; Câmara Municipal de Cumaru do Norte; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: João

Mota  Lopes;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 27.823). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº

1140022013-00; Câmara Municipal de Goianésia do Pará; Prestação de Contas    – 2013;

Responsável:  Flávio  Barbosa  dos  Santos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº

32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,

aplicação  de  multa  e  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento,  aplicação  de  multa,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual (Acórdão nº 27.824).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 1070022011-00; Câmara Municipal

de  Abel  Figueiredo;  Prestação  de  Contas    –  2011;  Responsável:  Evandro  Oliveira  Santos;

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 27.825). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1380042011-00; Fundo Municipal de

Saúde de Nova Ipixuna; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Auzenir dos Santos Sales;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.826). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

1380042012-00; Fundo Municipal de Saúde de Nova Ipixuna;  Prestação de Contas    –

2012;  Responsável:  Auzenir  dos  Santos  Sales;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº

32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e  aplicação de

multa (Acórdão  nº  27.827).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

1382212011-00; Fundo Municipal de Educação e FUNDEB de Nova Ipixuna; Prestação de

Contas   – 2011; Responsável: Sebastião Damasceno Santos; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão  nº  27.828).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do Conselheiro  José Carlos  Araújo,  da Conselheira Mara Lúcia  e  do Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 572012008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Ponta de

Pedras; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: Consuelo Maria da Silva Castro; Instrução: 5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.829). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 1402052010-00; Fundo Municipal de Educação e FUNDEB de Placas;

Prestação  de  Contas    –  2010;  Responsável:  Marcelo  Wilton  Rodrigues  Leal;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multa e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Acórdão nº 27.830).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo,  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

1114282011-00;  Fundo Municipal  dos  Direitos  da  Criança e  do Adolescente  de  Breu

Branco; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Hildeblando de Souza Azevedo; Instrução: 5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda  ;  Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.831). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo

nº 1310152008-00; Fundo Municipal de Saúde de Bannach; Prestação de Contas   – 2008;

Responsável: Eduardo Gonçalves Leal; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado no DOE nº

32.985,  de  05.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas,

e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.832). Presidência

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº 404052012-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru;

Prestação de Contas    – 2012;  Responsável:  Vitória  Pinheiro Leal;  Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  32.985,  de  05.10.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,

recolhimento, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.833).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 473982004-

00; Fundo Municipal de Saúde de Moju; Prestação de Contas    – 2004; Responsável: João

Martins Cardoso Filho; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de

05.10.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  responsabilização  do  Ordenador,  com aplicação  de  multa,  e  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com a  responsabilização  do

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 064 da Sessão Ordinária nº 064,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 08 de outubro de 2015.

Ordenador pelos valores utilizados durante o exercício, aplicação de multa, e o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 27.834).  Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº

572042010-00; Fundo Municipal de Saúde de Ponta de Pedras; Prestação de Contas   –

2010; Responsável: Pedro Paulo Boulhosa Tavares; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa,  e  o encaminhamento de cópia  dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Acórdão nº 27.835).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 300052010-00; Fundo Municipal de

Saúde de Faro; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Vânia Maria Marques de Azevedo;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual  (Acórdão nº 27.836).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  652032012-00;  Fundo

Municipal de Assistência Social de Salinópolis; Prestação de Contas   – 2012 - Contas de

Gestão;  Responsável:  Vilma  Macedo  Veloso;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multa,  e  o encaminhamento de cópia  dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual (Acórdão nº 27.837). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da

votação,  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 1260062012-00;  Fundo Municipal  de

Assistência  Social  de  Terra  Santa;  Prestação  de  Contas    –  2012  -  Contas  de  Gestão;

Responsável: Jaciara Nogueira Picanço (01/01/2012 até 05/07/2012) e Sandra Helena de A. Tavares

(06/07/2012 até 31/12/2012);  Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 064 da Sessão Ordinária nº 064,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 08 de outubro de 2015.

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  27.838).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

183172006-00; Fundo Municipal de Educação - FUNDEB de Breves; Prestação de Contas

– 2006; Responsável: Maria do Socorro Cavalcante da Cunha; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);

Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 360032004-

00;  Fundo Municipal  de Saúde de Itaituba;  Prestação de Contas    – 2004;  Responsável:

Amélia  Ayako  Kamogari  de  Araújo;  Instrução:  Auditores  Daniel  Lavareda  e  Adriana  Oliveira;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado para apresentar proposta de

decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo);

Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 1190012009-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Novo Repartimento;  Recurso  de  Revisão    contra  a  decisão

objeto da Resolução nº 10.972, de 04.06.13 - Contas de Gestão; Responsável: Bersajone Moura;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a alteração da Resolução nº

10.972 para recomendar a Câmara a emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento parcial do Recurso, alterando a decisão da Resolução  nº 10.972, para recomendar a

Câmara  a  emissão  de  parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas  (Resolução  nº  12.058).

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro José

Carlos  Araújo  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  1190012009-00;  Prefeitura

Municipal de Novo Repartimento; Recurso de Revisão   contra a decisão objeto do Acórdão nº

23.777,  de  04.06.13  -  Contas  de  Gestão;  Responsável:  Bersajone  Moura;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com  a  alteração  do  Acórdão  nº  23.777  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento do Recurso, com a alteração do Acórdão nº 23.777, pela regularidade

das contas, com ressalva, e manutenção da multa (Acórdão nº 27.839). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo nº 201303042-00; Câmara Municipal  de Santa Luzia do Pará;

Recurso de Reconsideração   (Processo nº 1230022009-00); Responsável: Sebastião Leopoldino
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de Oliveira Neto; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de

pauta.  Processo  nº  201404938-00;  IPAMB/PMB de  Baião;  Aposentadoria    -  Portaria  nº

009/13, de 24.06.13; Interessada: Maria José Borges; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.985,  de

05.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  27.840).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201314324-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria

– 2013; Interessada: Maria do Socorro de Lima; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015.

Retirado de pauta.  Processo nº 201314326-00; Instituto de Previdência do Município de

Ananindeua; Aposentadoria   – 2013; Interessada: Sandra Maria de Vilhena Chagas; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;     Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira Substituta Márcia Costa   (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201400788-00; Instituto de

Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   – 2014; Interessada: Maria Cristina

Guimarães da Costa; Ministério Público Procuradora Maria Regina Cunha;     Relatora convocada para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta Márcia Costa   (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015. Retirado de pauta. Processo nº

201403257-00; Instituto de Previdência do Município de Ananindeua; Aposentadoria   -

2014 Interessada: Angelita da Silva Andrade; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 32.985, de 05.10.2015.

Retirado  de  pauta.  Processo  nº  200821128-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santana  do

Araguaia; Nomeação   – 2006; Interessado: Antonio Carvelli Filho; Ministério Público: Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

32.985,  de  05.10.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro das nomeações de Sônia de Carvalho Braga

Sarda e outros, e negativa de registro das nomeações de Jovelina Pinheiro e outros. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro das nomeações de Sônia de Carvalho

Braga Sarda e outros e pela negativa de registro das nomeações de Jovelina Pinheiro e outros

(Acórdão nº 27.841). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201501016-00;  Prefeitura  Municipal  de

Parauapebas; Contratos Temporários  ; Interessada: Maria Mendes da Silva; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado
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no DOE nº 32.985, de 05.10.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 27.842). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201504810-00; Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia; Outros   - 2015 - Remuneração

dos  Servidores;  Responsável:  Valter  Rodrigues  Peixoto;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado no DOE nº  32.985,  de 05.10.2015  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo

cadastramento do Ato  (Resolução nº 12.059).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201511036-00;  Denúncia  ;

Denunciado: Dino Raul Cavet – Secretário de Saneamento da Prefeitura Municipal de Belém - SESAN;

Denunciante:  Partido  Verde  –  Seção  Pará;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos termos do

§ 2º do Art. 292 do RI/TCM. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu conhecer a decisão do Conselheiro Relator pela admissibilidade da

Denúncia, com a negativa da concessão de Medida Cautelar. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Aloísio

Chaves pediu a palavra para anunciar que recebeu a notícia do Conselheiro Cezar Colares de que o

Supremo Federal, em Reunião Administrativa, com ressalvas feitas pelo ministro Luiz Fux, decidiu que a

extensão  do  limite  da  aposentadoria  já  está  regulamentada  pelo  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS

274/2015),  aprovado  em julho  pelo  Congresso  Nacional  e  que aguarda  a  sanção  da  Presidente  da

República, Dilma Rousseff. Em seguida, desejou votos de Feliz Círio a todos, rogando proteção e saúde a

Nossa Senhora de Nazaré, no que foi acompanhado pelos Conselheiros presentes, e pela Procuradora do

Ministério Público de Contas, Dra. Maria Inez Gueiros. Em seguida, o Conselheiro José Carlos Araújo

pediu  a  palavra  para  desejar  pronto  restabelecimento  a  Procuradora  Geral  do  Ministério  Público  de

Contas, Dra. Elisabeth Salame da Silva, no que foi acompanhado, também, pelos Conselheiros presentes.

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão, às onze horas e quinze minutos da qual  foi  lavrada a

presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em oito de outubro de dois mil

e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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